
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 19/2022 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1456/2022, DE INICIATIVA DO
VEREADOR JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR, INDICA SERVIÇO QUE
VIABILIZE COM O SERVIÇO DE “LIMPEZA DO CÓRREGO” NA RUA ELVIRA BORGES
LOUZADA, BAIRRO AEROPORTO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

21732/2022 21668/2022 11/04/2022 15:28:41 11/04/2022 15:28:40

Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 1517/2022

Principal/Acessório

Principal
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Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Vander  de  Jesus  Maciel,

Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,  que

viabilize  com  o serviço de “limpeza do Córrego”  na  Rua

Elvira Borges Louzada, Bairro Aeroporto, nesta cidade. 

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos  municípios  do Bairro  pois  o

córrego encontra-se com muito mato e sujeira, facilitando assim a proliferação de insetos e

animais que podem causar diversas doenças, causando riscos a saúde de quem reside na

região. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 30 de março de 2022.

JÚNIOR CORRÊA
Vereador - PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2022.

OF/CM/Nº 20/2022.

Ilmª. Sra.
LILIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT
Secretária Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI 

Senhora Secretária,

Encaminhamos  a  Vossa.  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  os 
Requerimentos  de  Informação de  Nºs.  31,  33,  35 e  36/2022,  de 
iniciativa  dos  edis  Paulo  Sérgio  de  Almeida,  José  Carlos  Cardoso 
Corrêa Junior, Paulo Grola e  Adriano Pereira Verediano,  desta casa, 
aprovado no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária 
do dia 05 de abril de 2022.
 

Solicitamos  as  providências  cabíveis  de  Vossa Sª.  para  o 
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: Protocolo Automático
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de abril de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1456/22 . 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de abril de 2022.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Para analise e providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de abril de 2022.
 
 

VANDER DE JESUS MACIEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 6097309 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDER DE JESUS MACIEL, Mat. 6097309
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 
 
 
Segue por competência. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de agosto de 2022.
 
 

LEONARDO SANTOS DE PAULA 
ENGENHEIRO CIVIL PCS - Mat. 7059 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LEONARDO SANTOS DE PAULA, Mat. 7059
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
OF/CM/Nº  19/2022  -  ENCAMINHA INDICAÇÃO DE  Nº  1456/2022,  DE  INICIATIVA  DO
VEREADOR JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR, INDICA SERVIÇO QUE VIABILIZE
COM O SERVIÇO DE “LIMPEZA DO CÓRREGO” NA RUA ELVIRA BORGES LOUZADA, BAIRRO
AEROPORTO. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de agosto de 2022.
 
 

JOSE ROBERTO PEREIRA CARDOSO 
AGENTE ADMINISTRATIVO - Mat. 2680701 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JOSE ROBERTO PEREIRA CARDOSO, Mat. 2680701
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMMA - SUBSECRETARIA DE GESTAO AMBIENTAL
 
 
 
A Subsecretária Maelle 
Informo que foi  elaborado um cronograma de limpeza de córregos existentes na sede
do município e dos distritos após a emissão dos respectivos pareceres técnicos, e para o
curso hídrico solicitado na indicação está prevista a realização do serviço entre os dias 16 e
27/01/2023.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de setembro de 2022.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Para verificação da execução do serviço, conforme cronograma estabelecido, em caso de
atraso no cronograma, ou não execução, favor inserir nova data.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de fevereiro de 2023.
 
 

SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO - Mat.

70424802 
 
 
 

 
 

Tramitado por, SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA, Mat. 70424802
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS (TEC MARLICE PAES LEME VIEIRA)
 
 
 
A engenheira Marlice 
Segue indicação para analise e parecer.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de fevereiro de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS (TEC MARLICE PAES LEME VIEIRA)
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
À Gerente de Recursos Naturais, segue parecer técnico para providências. Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de junho de 2023.
 
 

MARLICE PAES LEME VIEIRA 
ENGENHEIRO FLORESTAL PCS - Mat. 70931101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARLICE PAES LEME VIEIRA, Mat. 70931101
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PARECER TÉCNICO

1. IDENTIFICAÇÃO

Processo nº 21732/2022 – Indicação da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, de

iniciativa do vereador José Carlos Corrêa Cardoso Júnior

Data do pedido: 11/04/2022

Recebido em: 13/02/2023

Data da vistoria: 06/06/2023 

Responsável Técnico: Marlice Paes Leme Vieira

ENQUADRAMENTO CONFORME INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS (IEMA): INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

2. INTRODUÇÃO

O presente  parecer  visa  responder  ao  processo  nº  21732/2022,  de  iniciativa  do

vereador José Carlos Corrêa Cardoso Júnior, para limpeza do córrego localizado na rua

Elvira Boghi Louzada, bairro Aeroporto.

Após a emissão do parecer técnico, a demanda entrará no cronograma de limpeza

de córrego,  executada pela Gerência de Recursos Naturais  da Secretaria  Municipal  de

Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente – SEMURB. A análise técnica baseou-se na

vistoria  in loco,  fundamentada em registros fotográficos e caracterização das condições

ecológicas de corpos hídricos. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO CORPO HÍDRICO E ÁREA DO ENTORNO

O curso hídrico em questão está localizado no perímetro urbano de Cachoeiro de

Itapemirim, na rua Elvira Boghi Louzada, bairro Aeroporto. A Figura 1 apresenta no mapa o

ponto vistoriado.
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Figura 1: Ponto vistoriado do córrego dos Monos. Coordenadas UTM (Universal Transverso
de Mercator): 272911 m E; 7694835 m S.

Fonte: Banco de dados geoespaciais do IEMA (Ortofotomosaico 2019/2020).

O  curso  hídrico  em questão  é  margeado  por  vegetação  gramínea  e  indivíduos

arbóreos.  Verificou-se  a  presença  de  lixo  urbano  de  origem  domiciliar,  principalmente

plástico e resíduo orgânico vegetal, tais como folhas, galhos e troncos de árvores. A água é

caracterizada como poluída. 

O local  não  permite  a  limpeza  mecanizada.  Dessa  forma,  no  ponto  vistoriado  a

limpeza deverá ser realizada de forma manual. Seguem as imagens.
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Figura 2: Entrada para o curso hídrico. Presença de lixo urbano e entulhos. Aos fundos, é possível visualizar
indivíduos arbóreos margeando o córrego.

Figura 3: Entrada para o curso hídrico. Presença de lixo urbano e entulhos. Aos fundos, é possível visualizar
indivíduos arbóreos margeando o córrego.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando  a  vistoria  e  os  detalhes  que  constam  neste  parecer,  sugere-se  a

limpeza do corpo hídrico  tendo como base legal     a Instrução Normativa 07, de 30 de  

agosto de 2016 (IEMA). De acordo com a referida instrução, “as atividades de limpeza de

calha de cursos hídricos são essenciais  para o saneamento dos mesmos, para fins de

desassoreamento, com a  retirada de sedimentos e detritos para a recuperação de sua

capacidade  de  escoamento,  dentro  dos  limites  preventivos,  em  face  de  potencial

agravamento de situações de risco de inundação por ocorrência de chuvas”.

A instrução normativa ainda traz a definição de alguns termos, a saber:

→  Dispensa:  ato  para  a  execução,  em  caráter  de  urgência,  de  atividades  de

segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação

de acidentes;

→ Curso hídrico: curso d’água contínuo, que corre em direção a outro rio, lago ou

mar;

→ Calha:  leito  regular  por  onde  correm regularmente  as  águas  do  curso  d’água

superficial;

→ Desassoreamento e limpeza de curso hídrico: desobstrução da calha de cursos

hídricos sem alterar sua condição natural, devido o carreamento e acúmulo de sedimentos

e  detritos,  e  ainda  a  retirada  de  vegetação  aquática  (braquiária,  macrofitas,  taboas  e

outras).

Com isso,  mediante  as  informações  apresentadas  no  item  3,  tecem-se  algumas

considerações:

→ A limpeza deverá ser realizada de forma manual, tendo em vista os indivíduos

arbóreos inseridos no local e que na referida rua não há passagem para a máquina;

→ A limpeza em questão deve se limitar ao leito e ao curso hídrico. Não é permitida

a retirada de quaisquer indivíduos arbóreos e espécies agrícolas/frutíferas sem a anuência

da Gerência  de Recursos  Naturais.  Não é permitido,  ainda,  o uso de  qualquer  produto
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químico e/ou substância afim;

→ Caso a área  seja  particular,  antes  de realizar  a  limpeza  do curso hídrico  em

questão, faz-se necessária  a anuência do proprietário, não sendo permitida a entrada de

máquinas  e/ou  de  pessoas  envolvidas  no  serviço  sem  a  expressa  autorização  do

responsável;

→  O material  oriundo da limpeza e do desassoreamento deverá ser  destinado a

locais  próprios,  conforme caracterização dos sedimentos a ser realizada com atenção à

legislação vigente, observando-se o tipo de solo e a distância do nível superior dos lençóis

freáticos de modo a proteger de contaminações as águas subterrâneas, de acordo com o

estipulado pela Instrução Normativa do IEMA;

→  A  limpeza  do  curso  hídrico  deverá  ser  acompanhada  pelo  Coordenador  de

Saneamento Rural Gil Rizo.

É o parecer, s.m.j.,

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de junho de 2023.

Marlice Paes Leme Vieira

Engenheira Florestal – CREA ES-034665/D

 Matrícula 709311-01
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Informo que foi efetuada a limpeza com maquinário no córrego situado no entorno da rua
em questão nos dias 09 e 08/08/2023, em locais onde foi possível o acesso com maquinário
ao leito do curso hídrico para retirada de sedimentos. Na rua solicitada não foi possível a
realização de limpeza mecanizada. Para este local e os demais trechos que não há viabilidade
de acesso com maquina, deve ser feita a solicitação a SEMMAT para a limpeza manual, caso
ainda não tenha sido feito.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de setembro de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminhamos  os  autos  para manifestação  quanto  à  realização  do  serviço  constante
do despacho da SEMURB, de fls.26. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 21732/2022 - INCMCI 1517/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 
 
Encaminho o presente a fim de que seja verificado a possibilidade de atendimento ao pedido, dentro da esfera
de competência desta SEMMAT. Em caso positivo, AUTORIZO a inclusão da presente demanda, dentro do
cronograma de serviços desta secretaria, respeitando a ordem e a premência das requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Considerando a indicação feita pelo Sr. Edil, segue o presente a fim de que a solicitação seja
inserida dentro do cronograma de serviços desta SEMMAT, observando a ordem e a premência das
requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados, informo que a demanda foi inserida no cronograma e será atendida em breve . 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de novembro de 2023.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TECNICO DE NIVEL MEDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 5509/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
1456/22,  de  iniciativa  do  Vereador  José  Carlos  Corrêa  Cardoso  Júnior,  para
conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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